
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE VEREADORA TEREZA VIZZONI MEZADRI 

 

PROJETO DE LEI Nº____, 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA VIA 

PÚBLICA (RUA REYNAN DAS NEVES 

BENEVIDES). 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Reynan das Neves Benevides”, a rua sem denominação 

oficial, conhecida como “Rua 11(onze) ” que inicia na Rua José Alves Carriço e termina 

na Rodovia Dr. Moacyr de Abreu Junqueira no Bairro da Lagoa no Balneário de Iriri, 

conforme mapeamento anexo. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

                                    Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

                                           TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                        VEREADORA 
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                       GABINETE DA VEREADORA TEREZA VIZZONI MEZADRI 

 

 

JUSTFICATIVA 

 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 

 

O presente projeto de Lei visa prestar homenagem e reconhecer o grande cidadão que foi 

o Senhor Reynan das Neves Benevides. 

Reynan das Neves Benevides, nascido em 29 de abril de 1993 em Anchieta – ES, filho de 

Neide Mara das Neves Benevides e Reinaldo Ferreira Benevides, partiu deixando 

saudades ao despedir-se precocemente no dia 04 de maio de 2013 aos 20 anos de vida 

devido a um acidente automobilístico causando o Trauma Crânio-Encefálico. 

O presente projeto de lei trata-se de uma homenagem a Reynan das Neves Benevides, 

um filho exemplar, trabalhador, arrimo de família e pessoa querida por todos, veio a óbito, 

de maneira repentina deixando saudades por parte de seus pais, irmãos, parentes e 

amigos que desde sua infância tinham a sua presença por perto. 

Morador tradicional da Balneário de Iriri, e toda a família permanece nessa cidade de 

Anchieta trabalhando pelo desenvolvimento local. Assim solicitamos que a denominação 

da rua seja realizada e apresentamos este presente projeto de lei a apreciação dessa 

casa legislativa.  

Lembranças e histórias que sua família procura manter viva e preservar através de seus 

sonhos e contribuição para o Balneário de Iriri. 

Por tudo isso, conto com o apoio dos nobres Edis para apreciação e aprovação desta 

matéria. 

Anchieta, 12 de novembro de 2025. 

  

 

                                          TEREZA VIZZONI MEZADRI 
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                                                        VEREADORA 

 

                           CERTIDÃO ÓBITO DO HOMENAGEADO 
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                                                          MAPEAMENTO 

 

 
 

 

 

 

                                                                TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                                   VEREADORA 
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